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AUTOR: VEREADOR MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS.  

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Jose Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia a 

senhora Anamélia Souza Pereira Rosa, Secretária Municipal de Governo, 

solicitando gestões no sentido de viabilizar a inclusão da modalidade de badminton 

no Programa Auxílio Atleta neste município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Programa Auxílio Atleta, promovido pela Prefeitura Municipal, tem como 

objetivo apoiar financeiramente atletas e equipes amadoras que representam o 

município em competições oficiais. No entanto, a modalidade de badminton, apesar de 

seu crescimento e relevância local, ainda não é contemplada pelo programa, o que tem 

dificultado a participação dos atletas em torneios e eventos regionais e nacionais. 

A medida visa oferecer suporte a uma modalidade que tem despertado o 

interesse de diversos jovens e vem sendo praticada de forma organizada em nossa 

cidade. A inclusão permitirá melhores condições de preparo, maior representatividade 

em campeonatos e a valorização dos atletas que se dedicam ao esporte, muitas vezes 

com recursos próprios e sem o devido reconhecimento institucional. 

A ampliação do programa para contemplar o badminton representa um passo 

importante na promoção da diversidade esportiva e no incentivo à prática saudável de 

esportes entre a população. Além de fortalecer o cenário esportivo local, o apoio à 

modalidade contribui para a inclusão social, a formação de cidadãos e o 

desenvolvimento de talentos que podem, futuramente, levar o nome do município a 

competições de alto nível. Trata-se, portanto, de uma iniciativa que beneficia não apenas 

os atletas, mas toda a comunidade.  

Diante disto, estou encaminhando esta indicação para que Vossa Excelência 

viabilize esse projeto e inclua essa demanda no cronograma de serviços do município, a 

fim de que atendendo, dessa forma, às demandas dos atletas praticantes dessas 

modalidades em nosso município. 



Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 24 de 

outubro de 2025.  

 

 

MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS 

VEREADOR 


